
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

Reuniram-se em três de abril de dois mil e vinte e três, às dezessete horas e trinta minutos na 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Diamantino a Comissão de Constituição e 

Justiça e a Comissão de Finanças e Orçamento para analisarem em conjunto o Projeto do 

Executivo Municipal em caráter de urgência, protocolado nesta Casa Legislativa no dia 03 de 

abril de 2023, às 16h37, mas cada Comissão redigirá sua ATA e o seu Relatório/Parecer. 

Considerando o exposto iniciou a 9a Reunião da Comissão de Constituição e Justiça. O 

Presidente da CCJ Vereador Adriano Soares Corrêa, nos termos do Regimento Interno e 

com a presença da Vereadora Michele Cristina Carrasco Mauriz e do Vereador Diocelio 

Antunes Pruciano, para a leitura do Projeto de Lei Executivo n° 13 de 2023 - Autoriza o 

Poder Executivo a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente e 

dá outras providências, no valor de R$ 50.000,00.

A mensagem o Prefeito Municipal traz a luz esclarecer que a autorização contida nessa lei se 

dará através do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, 

para abertura de crédito especial a ser aberto para que possamos custear despesas referente a 

manutenção de convênios. E ainda, a Legislação que rege o orçamento do exercício de 2023, 

verificamos que a Lei 1.516/2022, não trouxe no orçamento a dotação para essa modalidade. 

Em análise da matéria legislativa, a Comissão emitiu Parecer favorável no projeto supra 

citados e repassou de imediato a Comissão de Finanças e Orçamento para proferir o seu 

Parecer.

Nada mais a constar, o Presidente encerra a reunião às dezessete horas e cinquenta minutos.
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